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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 002, DE 15/02/23. 

“Dá nova redação ao art. 50-A, da Lei 

Complementar nº 151/2019, conforme 

especifica.” 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São Paulo, 

no uso de suas atribuições legais; 

 

A P R O V A: 
 

Art. 1ºPassa a vigorar com a seguinte redação o art. 50-A, da Lei 

Complementar nº151/2019: 

“Art. 50-A Os profissionais do magistério da função de docente e, que 

por força do Convênio de Municipalização do Ensino estejam prestando serviços ao 

município nas funções de suporte pedagógico constantes desta Lei Complementar, 

receberão uma retribuição pecuniária correspondente a 30% (trinta por cento) do 

valor estabelecido para o cargo em comissão de Diretor de Escola, quando no 

exercício deste, 25% (vinte e cinco por cento) do valor estabelecido para a função de 

confiança de Vice Diretor de Escola, quando no exercício desta, e 20% (vinte por 

cento) do valor estabelecido para a função de confiança de Assessor Pedagógico, 

quando no exercício desta, a título de gratificação. 

 

Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 

publicação.   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ, aos 15 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

VINÍCIUS MAGNO FILGUEIRA 

Prefeito Municipal 
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